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O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Auto Posto Brasil Ltda.
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www.ipaam.am.gov.br
trvittêr.com/lpaamAM 1

instagrâm.com/@ipaamam
Íacebook,com/@ipaemAM

LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 297t2023

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊncrl: Av. Goveqpdor José Lindoso, n' 2560, Parque
Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.819.363/0001-04 lNscruÇÃo Esr,c,ouÁ,l-: 04.175.537-5

Fore: (92) 36254625 FAx:

Rf,crsrRo No IP AAM: 1012.2706 PRocESSo Ns: 0í 5158/2023-36

ArrvrDÀDE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de cargas perigosas em veículos
tanques de combustíveis (etanol, gasolina comum, gasolina aditivada e diesel).

PorENCIALPot-tirDoR/DEcRADADoR:Grande Pon're:Pequeno

PRAzo DE VALTDADI, DESTA LtcrrÇl: 02 ANos

Aten âo:
o Esta licença é composta de ll restrições e/ou condiçôes constantes no verso. cujo não

cumprimento/atendimento sujeitaÍá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
o Esta licença não comprova nem substitui o do€umento de propriedade, de posse ou de dominio do imóvel.
. Esta licença deve estaÍ disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LON" 29712023

l. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de iulho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n". 015158/2023-36.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e Íinalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM. comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188. Resolução
420104 da MTi ANTT e demais normas pertinentes.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

10.Esta licença autorizar o TranspoÍe Rodoviário de Produtos perigosos exclusivamente
pelos Veículos de Placas: QZP-7H42 e QZA-6H50.

I l. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento dd Vêídúo - CB.LV.
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro da atividade modeto IPAAM.
d) Registro dos resíduos transpoftados. devendo conter: data, quantidade e o destino

final acompaúado do certificado.


